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NOTA INFORMATIVA     Belém / PA, 03 de maio de 2017. 

 

RECONHECIMENTO DA REPERCUSSÃO GERAL – TEMA 907/STF (PENAL) 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente e em atendimento das 

Resoluções CNJ n. 235/2016 e TJPA n. 8/2017, o Núcleo de Gerenciamento de 

Precedentes – NUGEP – integrante da Coordenadoria de Recursos Extraordinários 

e Especiais, unidade judiciária responsável pelo gerenciamento de informações 

relativas às demandas repetitivas e aos precedentes judiciais qualificados, 

comunica que o Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral 

da controvérsia pertinente ao exame da constitucionalidade da tipificação da 

conduta prevista no art. 305 do Código de Trânsito Brasileiro1, à luz do art. 

5.º, LXIII2, da Constituição Cidadã.  

O tema em apreço, tombado sob o n. 907, foi vinculado ao RE 

971.959/RS, cuja ementa segue transcrita: 

 “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE FUGA DO 
LOCAL DO ACIDENTE. ARTIGO 305 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. ANÁLISE DA 
CONSTITUCIONALIDADE DO TIPO PENAL À LUZ DO ART. 5º, LXIII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. RE Nº 971.959. TEMA Nº 907” (RE 
971.959 RG/RS, rel. ministro Luiz Fux, julgamento por meio eletrônico de 17-6 a 5-8-
2016, acórdão publicado no DJE de 10-11-2016). 

Este e outros temas da repercussão geral podem ser acessados em 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/acompanhamentoPorTema.

asp?tipo=AC  

E, para outras pesquisas  sobre os precedentes judiciais qualificados, 

acesse http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Coordenadoria-de-Recursos-Extraordinarios-e-Especiais/279-

Apresentacao.xhtml  

                                                           
1   Lei Federal n. 9.503/97: Art. 305. Afastar-se o condutor do veículo do local do acidente, para fugir à responsabilidade 

penal ou civil que lhe possa ser atribuída: (...). 

 
2 CRFB-88: Art. 5º. LXIII: LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-lhe 

assegurada a assistência da família e de advogado; 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/acompanhamentoPorTema.asp?tipo=AC
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/acompanhamentoPorTema.asp?tipo=AC
http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Coordenadoria-de-Recursos-Extraordinarios-e-Especiais/279-Apresentacao.xhtml
http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Coordenadoria-de-Recursos-Extraordinarios-e-Especiais/279-Apresentacao.xhtml


 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

COORDENADORIA DE RECURSOS EXTRAORDINÁROIOS E ESPECIAIS 
NÚCLEO DE GESTAO DE PRECEDENTES 

(RESOLUÇÃO TJPA N. 8/2017, publicada no DJe n. 6.126, de 26/01/2017) 
NUGEP PENAL 

 

 
 

Respeitosamente, 

Coordenadoria de Recursos Extraordinários e Especiais 
(NUGEP) 


